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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 066/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 00600-00003072/2023-35-e

PARTICIPAÇÃO CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL

AVISO 
Recomendamos  aos  Licitantes  a  leitura
atenta  às  condições/exigências  expressas
neste  edital  e  seus  anexos,  notadamente
quanto ao credenciamento, formulação das
propostas  de  preços,  e  documentos  de
habilitação,  objetivando  uma  perfeita
participação no certame licitatório. 

pregoes.sml@gmail.com 

1                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 147/2023/SML/PVH, MENOR PREÇO. SRP Nº 066/2023

OBJETO:  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, visando atender as
necessidades da administração pública direta e indireta do município de porto velho,
pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital, as quais deverão ser, minuciosamente,
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.079.886,44 (Dois milhões, setenta e nove mil, oitocentos e oitenta
e seis reais e quarenta e quatro centavos).

DATA DE ABERTURA: 22 de setembro de 2023-; HORÁRIO: 09h30min.(HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172

LIMITE  PARA  ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇÕES  AO  EDITAL:  Até  03(três)  dias  úteis
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes
encontram-se disponíveis para consulta e retirada somente nos endereços eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br; 

Porto Velho/RO, 06 de setembro de 2023

Vânia Rodrigues
Pregoeira/SML
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2023/SML/PVH

PROCESSO Nº 00600-00003072/2023-35-e

1. PREÂMBULO 

1.1. A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML, vem, por intermédio do pregoeiro
e equipe de apoio designados pela Portaria nº  004/2023/SML, publicada dia, 05 de
Setembro de 2023, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, ANO XV | Nº
3553, tornar público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da Lei Complementar nº
654, de 06 de março de 2017, publicada no DOM Nº. 5.405, de 06 de março de 2017, Lei
Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Decreto Municipal nº 16.687/2020, publicado no Diário
Oficial dos Municípios de Rondônia de 18.05.2020, e 15.402 de 22.08.2018, publicado no
Diário  Oficial  dos  Municípios  de  Rondônia(AROM)  n°  2279  de  24.08.2018  e  suas
alterações, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei
Complementar nº 665, de 26 de junho de 2017, aplicando-se subsidiariamente, no que
couberem, as disposições da  Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, e demais normas
regulamentares estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico.

1.3.  Sempre  será  admitido  que  o  presente  Edital  de  Licitação,  foi  cuidadosamente
examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos
dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do
desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens.

1.4.  O  instrumento  convocatório  e  todos  os  elementos  integrantes  encontram-se
disponíveis,  para  conhecimento  e  retirada  nos  endereços  eletrônicos:
www.portovelho.ro.gov.br e  www.comprasgovernamentais.gov.br, também poderá ser obtido
mediante solicitação formal pelo e-mail pregoes.sml@gmail.com; 

1.5.  A  sessão  inaugural  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO  dar-se-á  por  meio  do  sistema
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo:

DATA DE ABERTURA: 22/09/2023 HORÁRIO: às 09:30. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG: 925172 Superintendência Municipal de Licitações - SML

1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo
deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

1.7. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de
Brasília – DF.

1.8.  Esta  Licitação  encontra-se  formalizada  e  autorizada  por  meio  do  Processo
Administrativo, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de
que lhe são correlatos.

2. DO OBJETO

2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS  visando atender as necessidades da
administração pública direta e indireta do município de porto velho, pelo período de 12
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Anexos I e
II deste Edital.

3                                                                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES  - SML
Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão

CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO
E-mail: pregoes.sml@gmail.  com  

mailto:pregoes.sml@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:pregoes.sml@gmail.com
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.portovelho.ro.gov.br/
mailto:pregoes.sml@gmail.com


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

2.1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto constante nos ANEXOS I
e II  deste  Edital e o respectivo  código do  Catálogo de  Materiais  (CATMAT) ou  do
Catálogo de Serviço (CATSERV) do sistema SIASG/COMPRASNET, prevalece as especificações
do Edital.

3. DESPESA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Conforme dispõe o Decreto Municipal nº 15.402, de 22.08.2018, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Porto Velho, em seu Art. 10,§
4º:  “na  licitação  para  Registro  de  Preços,  não  é  obrigatório  indicar  a  dotação
orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil”.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

4.1. Qualquer  PESSOA poderá  solicitar  ESCLARECIMENTO ou  IMPUGNAR os  termos  do
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública.

4.2.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  e  impugnações,  decorrentes  de  dúvidas  na
interpretação deste Edital e seus anexos, deverão ser enviados o (a) Pregoeiro (a) via
e-mail: pregoes.sml@gmail.com, no horário das 08h00min. às 14h00min de segunda-feira a
sexta-feira, situada na Av. Carlos Gomes, nº 2776, Bairro São Cristóvão CEP: 76.804-
022; Porto Velho – RO, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o
número do processo licitatório.

4.3. Caberá ao Pregoeiro, receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos e
impugnações ao edital e anexos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração desses documentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatados da data
de recebimento do questionamento. (Inciso II, art. 16, Decreto nº 16.687/2020).

4.4. Os questionamentos serão respondidos e publicados na página da Prefeitura de Porto
Velho,  no  endereço  www.  portovelho.ro.gov.br   e  no  endereço
www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG  925172).  As  respostas  vincularão  os
participantes e a Administração, sendo dever das empresas licitantes acompanhá-las, não
podendo alegar desconhecimento.

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.6. Acolhida a impugnação contra o edital, desde que altere a formulação da proposta
de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,
normas  administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  não
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido
certame.

5.1.1. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as
licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em
conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)  .  

5.2. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.2.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49;

5.2.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e, por fim, que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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5.2.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.2.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.2.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.2.6.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.2.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva
de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO as empresas que:

5.4.1. Atendam às condições deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação
exigida  para  habilitação,  e  estiverem  devidamente  credenciados  na  Secretaria  de
Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.2.  Poderá  participar  desta  licitação,  toda  e  qualquer  firma  individual  ou
sociedade, regularmente estabelecida no País, que esteja credenciada no  Sistema de
Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho, no Sistema de Cadastro Unificado
de Fornecedores – SICAF ou demais interessados que atenderem a todas as exigências
contidas neste Edital e seus anexos e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao
objeto licitado.

5.4.3. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessão pública via internet.

5.4.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal  e  intransferível,  para  acesso  ao  Sistema  Eletrônico,  no  site
www.comprasgovernamentais.gov.br; 

5.4.5. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.4.6. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do Sistema ou à Prefeitura de Porto Velho responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.

5.4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.4.8. A  Licitante  arcará  integralmente  com  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento
licitatório.

5.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas
nos seguintes casos:

5.5.1. Tenha sido declarada impedida de licitar e contratar com o Município de Porto
Velho, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, desde que o Ato
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tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.

5.5.2. Estejam, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93, cumprindo penalidade de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, por prazo
não superior a 2 (dois) anos, aplicada por órgão da Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido
publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.3. Sejam, nos termos do art. 87 IV, da Lei 8.666/93, declaradas inidôneas para fins
de participação em licitação ou contratação com a Administração Pública Direta ou
Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da legislação aplicável, desde que o
Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o caso;

5.5.4. Se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

5.5.5. Estejam reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição e
sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.5.6. Estrangeiras que não funcionem no País;

5.5.7. Empresas que descumpram o Art. 9º da Lei nº 8.666/93.

5.5.8. Empresário proibido de contratar com o Poder público, nos termos do art. 12 da
Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa), durante o prazo de sanção; 

5.5.9. Por se tratar de produto comuns, no mercado, não será admitido a participação de
empresas, na condição de consórcios;

5.6. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.6.1. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, conforme art. 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

5.6.2.  É  vedada  a  participação  de  servidor  público  na  qualidade  de  diretor  ou
integrante de conselho da empresa licitante, participante de gerência ou Administração
da  empresa,  ou  exercer  o  comércio,  exceto  na  qualidade  de  acionista,  cotista  ou
comanditário. Conforme preceitua artigo 12 da Constituição Estadual c/c artigo 155 da
Lei Complementar 68/92.

5.6.3. Uma Licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços.
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade de Licitação.

5.6.3.1. Para tais efeitos entende-se que, fazem parte de um mesmo grupo econômico ou
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou
financeiramente a outra empresa.

6. DA QUALIFICAÇÃO DAS ME/EPP

6.1. As microempresas e das empresas de pequeno porte e empresas equiparadas a ME/EPP,
devem  atender  as  disposições  estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006 e demais normas de estilo para fins de fruição dos benefícios ali
dispostos.

6.2.  O  licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá
assinalar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 e 49 da mesma Lei, para fazer jus aos benefícios previstos, conforme disposto no
item 5.2 do Edital.
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6.3. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, deverão atender às regras de identificação,
atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos
no Edital.

7.2. Os preços unitários e totais referidos no item anterior, deverão, evidentemente,
estar compatíveis aos de mercado, estimados pela Administração;

8. DO REGISTRO (INSERÇÃO) DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA
ELETRÔNICO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE
COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio  dessa
documentação;

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3.  Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que
constem do SICAF OU SISCAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

8.7. Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.8. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome  no  sistema  eletrônico,  assumindo  como  verdadeiras  e  firmes  suas  propostas  e
subsequentes lances, se for o caso (Art. 18, III do Decreto Municipal nº 16.687 de
2020).

8.9.  As propostas de preços registradas no  Sistema Comprasnet, implicarão em plena
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos;

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor total do item.

II. Marca.

III. Fabricante.
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IV. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de garantia;

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.

9.6. As  propostas  registradas  no  Sistema  COMPRASNET NÃO  DEVEM  CONTER  NENHUMA
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e
preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta
registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo (a) Pregoeiro (a).

9.7. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos.
Em  caso  de  discordância  existente  entre  as  especificações  do  objeto descritas  no
COMPRASNET  e  as  especificações  constantes  no  ANEXO  I  (TERMO  DE  REFERÊNCIA),
prevalecerão as últimas.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, sejam manifestadamente inexequível ou sejam incompatível
com o objeto licitado.

10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

10.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para envio de mensagens.

10.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

10.6. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  MODO DE DISPUTA
“ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras de sua aceitação.

10.8.1. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
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10.8.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo de real).

10.8.3.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 5 (cinco) segundos e o intervalo entre lances de licitantes distintos não
poderá ser inferior a 5 (cinco) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema.

10.9. Durante o transcurso da fase de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora do lance.

10.10. Sendo  efetuado  lance  manifestamente  inexequível, o(a)  Pregoeiro(a)  poderá
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

10.10.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

10.10.2. O  proponente  que  encaminhar  o  lance  com  valor  aparentemente  inexequível
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão
e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua
proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade.

10.11. A  etapa  de  envio  de  lances  na  sessão  pública  durará  10  (dez)  minutos e,
decorrido  este  prazo,  será  prorrogada  automaticamente  e  sucessivamente  sempre  que
houver lances enviados nos últimos 2 (dois) minutos do encerramento do prazo.

10.11.1. Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances  na  forma  estabelecida  no  subitem
anterior, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.12. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos
do disposto no subitem 10.11 deste Edital, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances mediante justificativa.

10.13. Encerrada a etapa de lances, ocorrendo a situação denominada empate ficto,
prevista no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/06, o Sistema Eletrônico se
encarregará  automaticamente  de  assegurar  o  exercício  dos  direitos  inerentes  à
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma
regulamentada pelo art. 45 do mesmo Estatuto.

10.14. Após o encerramento da fase de disputa da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste
Edital.

10.15 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema  eletrônico,  podendo  ser
acompanhada pelas demais licitantes.

10.16. Todas  as  informações  relativas  à  sessão  pública  deste  Pregão  Eletrônico
constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

10.17. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da fase de disputa, se o sistema
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

10.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a  dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas  vinte  e  quatro  horas da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes,  através  do  CHAT  MENSAGEM,  no  endereço  eletrônico  utilizado  para
divulgação no site https://www.comprasgovernamentais.gov.b  r  . 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 24 do Decreto n.º 16.687, de 15 de maio
de 2020.

11.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  após  a  fase  de
negociação,  apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº
1455/2018-TCU - Plenário) ou apresentar preço manifestamente inexequível.

11.3.  Constatada  a  existência  de  proposta  incompatível  com  o  objeto  licitado  ou
manifestadamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio
do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

11.3.1.  Quando  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  será
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei Federal n° 8.666/93.

11.3.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.3.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita.

11.4.  Serão  aceitos  somente  preços  em  moeda  corrente  nacional  (R$),  com  VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, considerando
as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e negociação, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá
convocar  no  CHAT  MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  realizar  a
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante
permaneça inerte.

11.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.6. Para ACEITAÇÃO da proposta, o Pregoeiro e equipe de apoio analisará a proposta
anexada ao sistema quanto à conformidade do objeto proposto com o solicitado no Edital.
O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar
relacionado à proposta, bem como, a proposta ajustada ao valor do último lance ofertado
e/ou valor negociado, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até
2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.6.1. A Proposta de Preços Detalhada (modelo constante no ANEXO II deste Edital), com
o  valor  devidamente  atualizado  do  lance  ofertado  com  a  especificação  completa  do
objeto, contendo marca/modelo/fabricante, observando o item 11.4.

11.6.2. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.
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11.7. O Pregoeiro poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.

11.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade.

11.10. O Pregoeiro DEVERÁ encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.11. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior a sessão de
lances, a critério do Pregoeiro que comunicará às licitantes por meio do sistema
eletrônico, via CHAT MENSAGEM; 

11.12.  Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.  DOS  DOCUMENTOS  PARA  HABILITAÇÃO  (OS  QUAIS  DEVERÃO  SER  ANEXADOS  AO  SISTEMA
CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)

12.1. Concluída a fase de ACEITAÇÃO, ocorrerá a fase de habilitação da (s) licitante
(s). 

12.2. A documentação de habilitação das Licitantes poderá ser substituída pelo Sistema
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF e/ou pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores
do Município de Porto Velho - SISCAF, NOS DOCUMENTOS POR ELES ABRANGIDOS, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

12.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
ou  SISCAF para  que  estejam  vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

12.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se  a consulta  aos  sítios  eletrônicos oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art. 41,
§3º, do Decreto Municipal nº 16.687, de 2020.

12.3. Os cadastros supramencionados serão consultados pelo(a) Pregoeiro(a), onde seus
respectivos certificados, relatórios e declarações, serão incluídos aos autos.

12.4. O licitante que não possuir o SICAF ou SISCAF, e queira cadastrar no SISCAF,
poderá providenciá-lo antes da data de abertura da sessão, podendo obter informações
junto à Divisão de Cadastro de Fornecedores do Município de Porto Velho/RO, por meio do
telefone (69)3223-0851 ou para e-mail dicf.pmpv@gmail.com  .  

12.5. Caso os licitantes tenham algum tipo de dificuldade em anexar no sistema os
documentos exigidos para a habilitação, as mesmas deverão entrar em contato com a
Central  de  Serviços  SERPRO,  via  telefone  0800  9789001,  ou  e-mail:
css.serpro@serpro.gov.br; 

12.6. Relativos à Habilitação Jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, através da certidão da Junta
Comercial;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será admitido o
estatuto ou o contrato consolidado;

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que
identificados os seus administradores.

12.6.1.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  da  última  alteração  ou  da
consolidação respectiva.

12.7. Relativos à regularidade fiscal e Trabalhista

a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual (ALVARÁ ou FAC);

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débitos e Tributos Estaduais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

d) Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  mediante  apresentação  de
Certidão Negativa de Tributos Municipais ou “certidão positiva com efeito de negativo”,
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão
negativa de débitos ou “certidão positiva com efeito de negativo” relativos a tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais previstas nas
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991
(seguridade social – INSS), dentro da validade;

g) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de certidão
negativa ou “certidão positiva com efeito de negativo” fornecida pelo órgão competente,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;

12.8. Relativos à qualificação Econômico-Financeira 

12.8.1. As Licitantes, terão que apresentar Balanço Patrimonial e Demonstração do
Resultado do Exercício Social já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprove
a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  sua  substituição  por  Balancetes  ou
Balanços provisórios, tais documentos terão que obedecer aos requisitos formais de
elaboração  estabelecidos  em  lei,  devidamente  registrado/autenticado  pelo  órgão
competente;

12.8.2. As licitantes que iniciaram as suas atividades no presente exercício, deverão
apresentar, também, O BALANÇO DE ABERTURA, na forma da lei;

12.8.3. As empresas que integram a Escrituração Contábil Digital – ECD e o Sistema
Público de Escrituração Digital – SPED, poderão apresentar: Balanço Patrimonial e
Demonstração do Resultado do Exercícios extraídos do Livro Digital diretamente da EDC;
podendo  ser  solicitado  caso  necessário  através  de  diligência  para  verificação  da
veracidade  do  Balanço  apresentado;  Recibo  de  Entrega  de  Livro  Digital;  Termo  de
Abertura e Encerramento do Livro (arquivo digital) apresentado.
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12.8.3.1. Caso a licitante seja M.E.I “Micro Empreendedor Individual” o mesmo não está
desobrigado da apresentação do Balanço Patrimonial conforme Acórdão 8330/2017-TCU e
Acórdão 133/2022-TCU, Nesse sentido, a principal finalidade da exigência de apresenta-
ção do balanço patrimonial e demonstrações financeiras é atestar que o licitante possui
boa saúde financeira e, assim, não ocorra obstáculos no cumprimento da obrigação à Ad-
ministração Pública.

12.8.3.2. Relativo ao prazo de validade do Balanço Patrimonial para que haja igualdade
entre os licitantes será exigido o balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis
tendo como base a data limite definida nas normas da Secretaria da Receita Federal para
a  apresentação  da  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD)  no  Sistema  Público  de
Escrituração Digital (Sped).

12.8.4. Para  comprovar  a  boa  situação  financeira,  das  Licitantes  será  constatada
mediante obtenção dos seguintes índices extraídos do seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
 Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total   
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

12.8.5. Somente serão habilitados os licitantes que extraírem e apresentarem o cálculo
do índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o
resultado igual ou superior a (=>1), calculados de acordo com a aplicação das fórmulas.
E ainda:

12.8.6. A Empresa Licitante deverá comprovar Patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por
cento) do montante da contratação, de acordo com os parágrafos 2º e 3º, do artigo 31,
da Lei 8.666/93.

12.8.7. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante dentro do prazo de validade previsto na própria
certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data
da sua emissão, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

12.8.7.1. Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
juntada à documentação:

a) Certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste que a interessada
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos
termos da Lei 8.666/93;

b) Comprovação do acolhimento judicial do plano de recuperação, nos termos do art. 58
da Lei nº 11.101/05, em caso de recuperação judicial; ou da homologação judicial do
plano de recuperação, no caso de recuperação extrajudicial.

12.8.7.2. Os licitantes que se encontrarem em recuperação judicial ou extrajudicial
devem  comprovar  todos  os  demais  requisitos  para  habilitação  econômico-financeira
exigidos neste Edital, sob pena de inabilitação.

12.9. Relativos à Qualificação Técnica e documentos necessários

12.9.1. Apresentação de atestados de capacidade técnica, exclusivamente em nome do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o
fornecimento dos serviços compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:

12.9.1.1. Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da Administração. 
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12.9.2. Apresentar  relação  explícita  declaração  de  que  dispõe  de  instalações,
aparelhamento e pessoal técnico adequado para a execução dos serviços.

12.9.3. Apresentar o Cadastro na Agência nacional de Transporte Terrestre – ANTT.

12.10.  Constitui  Documentos  Complementares  da  Habilitação,  a  serem  obtida  pelo
Pregoeiro:

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS/CGU (Lei Federal nº
12.846/2013);

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, Sistema de Cadastro de
Fornecedores do Município de Porto Velho – SISCAF,

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )   e Lista de Inidôneos, mantida
pelo Tribunal de Contas da União – TCU.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1.  A  documentação  exigida  para  atender  ao  disposto  no  item  12  e  respectivos
subitens, incisos parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pelo Pregoeiro
mediante consulta ao SICAF ou SISCAF, no que couber, desde que os documentos ali
constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências.

13.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou
SISCAF deverão se apresentados nos termos do disposto no item 8.1

13.3. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações
dos documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF ou SISCAF, a
consulta realizada pelo Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova.

13.4. A empresa licitante é responsável pela manutenção das condições de habilitação
durante todo o certame, devendo reapresentar documento cujo prazo de validade tenha
expirado,  quando  convocada  pelo  Pregoeiro,  na  forma  de  documentação  complementar.

13.5.  A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pelo
Pregoeiro, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.6. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente
em nome da empresa que participar do presente certame e, deverão conter o mesmo CNPJ e
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou,
se  for a filial, todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta,
exceto aqueles que pela própria natureza,  comprovadamente, forem emitidos somente em
nome  da  matriz.  A  referida  comprovação,  que  é  obrigatória,  é  de  exclusiva
responsabilidade do licitante.

13.7.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  de  solicitação  de  documento  em
substituição aos documentos requeridos no presente Edital;

13.8.  Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e
também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

13.8.1.  Documentos  de  procedência  estrangeira,  mas  emitidos  em  língua  portuguesa,
também deverão ser devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
documentos.
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13.9. As microempresas e empresa de pequeno porte deverão apresentar toda documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta
apresente alguma restrição.

13.10.  Em se tratando de  microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de  5  (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o
proponente  for  declarada  vencedora  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a
critério  da  Administração,  para  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.(de acordo com a Lei Complementar 123/2006 e alterações);

13.10.1.  A  não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 e neste
Edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação.

13.11. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

13.11.1.  O  Pregoeiro,  em  qualquer  fase  de  julgamento,  poderá  promover  quaisquer
diligências  julgadas  necessárias  à  análise  das  propostas  e  da  documentação  de
habilitação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado,
contado do recebimento da convocação, sob pena de desclassificação da oferta, bem como,
poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município /RO
ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

13.11.2. O Pregoeiro poderá sanar ou solicitar o saneamento de erros ou falhas que não
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.12. A documentação de habilitação anexada no sistema comprasnet terá efeito para
todos os itens, os quais a empresa encontra-se classificada.

13.13. O envio de toda documentação solicitada, deverá ser anexada corretamente no
sistema  comprasnet,  sendo  a  mesma  compactada  em  01  (um)  único  arquivo  (excel,
word, .zip, .doc, .docx, .jpg ou pdf), tendo em vista em que o campo de inserção é
único;

13.14. A licitante intimada para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverá
fazê-lo,  sob  pena  de  desclassificação/inabilitação,  no  prazo  determinado  pelo
Pregoeiro, ao qual se reserva o direito de solicitar o original de qualquer documento,
sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

13.15. As declarações exigidas neste edital de licitação, poderão ser diligenciadas, 
caso não conste no rol de documentos habilitatórios.

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de, no mínimo, 30 minutos, durante
o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recurso;

14.2.  A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar suas
razões,  em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

14.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência
do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

14.4. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
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14.5.  A decisão do(a) Pregoeiro(a) a respeito da apreciação do recurso deverá ser
motivada e submetida à apreciação da Autoridade Competente pela licitação, caso seja
mantida a decisão anterior.

14.6. A decisão do(a) Pregoeiro(a) e da Autoridade Competente será informada em campo
próprio do Sistema Eletrônico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para
obtenção das informações prestadas pelo(a) Pregoeiro(a) 

14.7. Não serão conhecidas os recursos apresentados fora do prazo legal.

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

15. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1.  Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo
sido  aceito  o  menor  preço  apurado,  o(a)  Pregoeiro(a)  declarará  a(s)  empresa(s)
vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS ADJUDICANDO-O.

15.2. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada
no Sistema Eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br sem prejuízo das demais
formas de publicidade prevista na legislação pertinente.

15.3. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) Pregoeiro(a)
sempre  que  não  houver  recurso.  Havendo  recurso,  a  adjudicação  será  efetuada  pela
Autoridade Competente que decidiu o recurso.

15.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação.

15.5. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, essa deverá ser
submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado desta licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os
interessados para que assinem a Ata de Registro de Preços que, após cumprimento dos
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento ou execução a
qualquer instante, nas condições estabelecidas.

16.2. A convocação será via e-mail, com aviso de recebimento.

16.3. O prazo para assinatura será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação. A recusa injustificada da licitante notificada em assinar a
Ata  de  Registro  de  Preços  nos  prazos  e  condições  estabelecidas  neste  Edital
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a perda do
direito  ao  registro  de  preços,  bem  como  às  penalidades  cabíveis,  previstas  neste
Edital.

16.4. As contratações decorrentes do registro obedecerão à ordem de classificação dos
fornecedores constantes na Ata.

16.5. A licitante não estará obrigada a assinar a Ata de Registro de Preços quando
convocada após o prazo de validade de sua proposta. Porém, se o fizer, estará obrigada
a fornecer os produtos por todo período de vigência da Ata, nos termos do art. 35 do
Decreto Municipal nº 15.402/2018.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.
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16.7. O disposto no item 16.6, não se aplica aos licitantes convocados nos termos do
art. 64, § 2o da Lei 8.666/1993, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições
propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

16.8. Do Cadastro Reserva de Fornecedores

16.8.1. Com o objetivo de formar cadastro de fornecedores, após o encerramento da etapa
competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  da  proposta  do
licitante mais bem classificado.

16.8.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

16.8.3. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 24 e 25 do
Decreto Municipal n. 15.402/2018.

16.8.4.  A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo  a  relação  dos
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante
vencedor do certame, será anexada à Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 15,
§1º do Decreto Municipal nº 15.402/2018

16.9. Da adesão ao registro de preços

16.9.1.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços,
durante  sua  vigência,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  Pública  que  não  tenha  participado  do  certame  licitatório,  mediante
anuência do órgão gerenciador.

16.9.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços e ao Município,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decorrente  de  adesão,  desde  que  não  prejudique  as  obrigações  presentes  e  futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o item 16.9.1  não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
dos itens deste instrumento convocatório e registrados na Ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes nos termos do Decreto Municipal
nº 15.598 de 09.11.2018, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Rondônia – (AROM), nº 2338 de 21.11.2018.

16.9.4. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item  registrado na ata de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.9.5.  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da Ata.

16.10. Do prazo de validade da Ata de Registro de Preços

16.10.1.  Será de 12 (doze) meses o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
contados da sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM).

17. DA JUSTIFICATIVA DA ADESÃO

17.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

18. DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO

18.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

19. DA EXECUÇÃO/LOCAL/PRAZO DOS SERVIÇOS
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19.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

21. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 

21.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

22. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

23.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

24. DAS CONDIÇÕES FINAIS

24.1. A SML, na defesa do interesse do serviço Público e de acordo com a legislação
vigente, reserva-se ao direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente
licitação, nos termos do artigo 49º do Decreto Municipal Nº 16.687 de 15 de maio de
2020;

24.2. Qualquer modificação neste Edital implicará na divulgação desta pelo (s) mesmo
(s) instrumento (s) de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o (s)
prazo (s) inicialmente estabelecidos, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas;

24.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
desde que não haja comunicação do (a) pregoeiro (a) em contrário;
 
24.4. Na contagem dos prazos deste edital será excluído o dia de início e incluído o
dia  do  vencimento,  considerando  o  horário  de  funcionamento  da  Superintendência
Municipal de Licitações – SML, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 14h00min;

24.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato;

24.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;

24.7. Os  casos  omissos,  bem  como  as  dúvidas  suscitadas,  serão  resolvidos  pela
Superintendência Municipal de Licitações em conformidade com as normas jurídicas e
administrativas aplicáveis e nos Princípios Gerais do Direito;

24.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno
porte ou ao direito de preferência sujeitará a licitante às Penalidades previstas neste
edital.

24.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho-RO para dirimir quaisquer dúvidas
referentes a esta licitação, contrato e procedimentos dela resultantes, com renúncia de
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

25. ANEXOS

25.1. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA.
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS.

ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ANEXO III-A FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Vânia Rodrigues
Pregoeira/SML
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ANEXO I DO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 095/SML/2023 - RETIFICADO

1. OBJETO

1.1. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, por um período de 12 (doze) meses,
conforme especificações constantes neste termo de referência.

1.2. Órgão Gerenciador: Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP.

1.3. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES.

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA SGP

2.1.1. Em cumprimento ao disposto no inciso I, do art. 1º, da Lei Complementar nº 652,
03 de março de 2017, da Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos,
Decreto Municipal nº 16.687, de 15 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão, com base
no  artigo  15,  inciso  II  da  Lei  de  Licitações  e  Contratos  nº  8.666/1993  e  suas
alterações, Decreto Municipal nº 15.402, de 22 de agosto de 2018 e Decreto Municipal nº
15.598 de 09 de novembro de 2018, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços –
SRP, o presente Termo de Referência tem por objeto Sistema de Registro de Preços  – SRP
para eventual Contratação de empresa especializada em serviços de transporte rodoviário
de passageiros, visando atender à necessidade da Unidade Administrativa participante,
buscando  dar  continuidade  às  atividades  desenvolvidas  na  Administração  Pública
Municipal, por meio do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para
selecionar empresa que atue no ramo para registro em Ata de Preços, a contar da data de
sua publicação no DOM, conforme especificações constantes no Anexo I deste Termo de
Referência.

2.1.2. Importante consignar que a justificativa da necessidade e levantamento das
quantidades estimadas, em razão do consumo, bem como a descrição técnica dos itens foi
elaborada pela Unidade Administrativa participante, o qual detém o conhecimento e as
informações  pertinentes  ao  objeto  para  a  correta  instrução  processual  na  fase  de
planejamento  das  compras  públicas,  em  atendimento  ao  que  preceitua  a  legislação
aplicável, em especial ao contido nas Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002,
sendo consolidadas pela Superintendência Municipal de Gestão de Gastos Públicos  –
SGP, na qualidade de órgão gerenciador.

2.1.3.  Assim,  seguindo  a  regular  tramitação  dos  autos,  na  forma  disciplinada  no
fluxograma processual aprovado pelo Decreto Municipal nº 15.403/2018,  em especial no
Anexo II, é que formaliza-se o presente, com os elementos apresentados pela Unidade
Participante e nos limites da competência desta Superintendência Municipal de Gestão de
Gastos Públicos - SGP.

2.1.4. Os  materiais  descritos  neste  Termo  de  Referência,  nos  termos  da  Lei  nº.
10.520/2002, enquadram-se na classificação  COMUNS,  uma  vez  que  possuem  padrões  de
desempenho e qualidade segundo especificações usuais no mercado.

2.2. DA JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMES

2.2.1. Conforme os argumentos apresentados pela SEMES, extraí-se os seguintes trechos:

“ A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES,
leva  a  prática  de  esporte  e  lazer  a  população,
proporcionando  assim  uma  melhoria  na  qualidade  de
vida, desenvolvendo diversos projetos de esporte e
lazer, buscando incentivar a prática de atividades
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físicas. Desenvolver politicas públicas no âmbito da
iniciação esportiva e de atividade física não é uma
tarefa  fácil,  porém  massificando  a  prática  de
esporte  através  das  atividades  da  secretaria
contribuiremos com desenvolvimento humano, social e
esportivo,  bem  como  a  redução  de  índices  de
criminalidade,  transformação  social  e  melhoramento
da qualidade de vida.

Cabe  ao  Município,  através  desta  Secretaria
Municipal  de  Esporte  e  Lazer  –  SEMES,  atuar
diretamente  no  fomento  e  incentivo  ao  esporte  e
lazer  e,  em  conformidade  com  as  Constituições
Federal  e  Estadual,  assegurando  a  continuidade  de
suas políticas públicas, instituindo mecanismos de
planejamento, validação, promoção e execução. Com o
objetivo de garantir as fontes de financiamento e os
recursos  materiais  e  humanos  necessários  para  a
difusão  e  diversificação  esportivas  e  juvenis  do
município.

A presente solicitação se dá em razão a necessidades
da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMES,
em  executar  projetos  que  dependem  de  transporte
rodoviário  através  de  quilometragem  e  diárias,  o
qual se prestará ao transporte de pessoas por via
terrestre em carro coletivo com conforto e segurança
necessários, sendo Atletas, Alunos das Escolinhas,
servidores e Equipes Esportivas do Município e seus
respectivos técnicos, coordenação e equipe técnica
da  SEMES  e  parceiros  municipais,  com  deslocamento
até Distritos e outros Municípios e, cujo objetivo é
participar de eventos esportivos em geral, sendo que
os mesmos representam o Município.

A contratação dos serviços com os veículos descritos
que serão utilizados no transporte intermunicipal de
esportistas  de  acordo  com  as  necessidades  e
quantidades especificadas pela Secretaria Municipal
de  Esporte  e  Lazer,  através  do  Departamento  de
Esporte e Lazer – DEL, para a execução dos projetos:
Circuito Porto Velho Beach Sports 2023, Porto Velho
Movimento (Basquete de Cadeirantes), Rua de Lazer,
JIR e Copa Zico. A participação desses atletas nos
eventos  depende  exclusivamente  desse  transporte
rodoviário, pois os mesmos não teriam condição de
arcar com o transporte para participar dos eventos.

O  Transporte  Rodoviário  se  faz  importante  pelo
deslocamento  de  nossos  atletas  como:  as  crianças
acompanhadas  dos  responsáveis,  jovens,  adultos,
idosos e pessoas com necessidades especiais, para a
execução dos projetos. A participação desses atletas
nos eventos depende exclusivamente desse transporte
rodoviário, pois os mesmos não teriam condição de
arcar com o transporte para participar dos eventos.

Considerando,  a  nossa  realidade  e  necessidade  nos
serviços de transporte rodoviário, para a realização
dos  nossos  projetos, é  que  justificamos  a
solicitação  do  processo  licitatório  para  que
possamos  ter  a  nossa  própria  ARP.  Sendo  assim
obedecemos,  o  princípio  da  moralidade,  da
economicidade, da impessoalidade e da eficiência na
respectiva abertura do processo.
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DA QUANTIDADE

As  quantidades  foram  estimadas  com  base  na
necessidade  de  divulgação  de  cada  projeto,  sendo
levado em consideração os quantitativos normalmente
solicitados.

A  quantia  solicitada  referente  ao  objeto  deste
instrumento,  baseia-se  nos projetos  já  executados
por  esta  secretaria, como  Interdistrital,  Jogos
Intermunicipais  –  Jir,  Copa  Zico  e  outros,  assim
como  os  projetos  em  anexo  a  este  Termo  de
Referência.

Desta forma, com base nos eventos anteriores e, para
comprovação  das  quantidades  adquiridas
anteriormente,  a  quantidade  de  eventos  que  serão
realizados,  bem  como  análise  detalhada  da
quilometragem  pretendida,  esta  SEMES opta  por
provocar a abertura SRP.

Importa citar que, esta SEMES até o presente momento
não realizou nenhuma Ata de Registro de Preços para
os referidos itens, sendo imprescindível possuir uma
Ata própria, visto que atualmente temos adquiridos
somente através de Adesão.

Destacamos  que  o  Sistema  de  Registro  de  Preços
permite  o  planejamento  com  soluções  eficientes,
eficazes  e  céleres  nas  contratações  públicas.  O
procedimento especial de licitação refere-se a uma
garantia para o Administrador, porque não deixará de
fazer  a  licitação  “que  é  uma  exigência
constitucional”, mas apenas adotará um procedimento
especial de licitação – especial por não obrigar a
aquisição do produto ou serviço, ficando facultada à
Administração realizá-la ou não quando se trata de
Registro de Preços.

O  SRP,  segundo  Marçal  Justen  Filho,  “apresenta
diversas  virtudes,  propiciando  a  redução  de
formalidades e a obtenção de ganhos econômicos para
a  Administração  Pública”  (2016,  p.  310).  Tal  o  é
que, diante de situação que se amolde às hipóteses
previstas  no  art.  3º  do  Regulamento,  a  adoção  do
Sistema  de  Registro  de  Preços  constitui-se  em
verdadeira  obrigação  para  o  gestor,  devendo
apresentar justificativa em caso de não adoção:

“A  necessidade  de  contratações
frequentes/recorrentes do mesmo objeto, situação que
caracteriza a necessidade contínua de aquisição de
determinado  produto  ou  de  prestação  de  um  dado
serviço,  porém  não  sendo  possível  mensurar
previamente o quantitativo total a ser fornecido do
produto ou a quantidade de vezes em que o serviço
será demandado ao longo do exercício financeiro, de
forma  a  não  permitir  a  realização  de  contratação
convencional.”

Dentre  as  várias  vantagens  na  adoção  do  SRP
destacam-se as seguintes:

"Possibilidade de maior economia de escala, uma vez
que diversos órgãos e entidades podem participar de
uma mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos ou
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serviços,  honrando  assim  o  princípio  da
economicidade.  Como  o  resultado  de  uma  mesma
licitação poderá ser aproveitado por diversos órgãos
distintos,  e  o  custo  unitário  do  objeto  a  ser
contratado cai à medida em que aumenta a quantidade
fornecida  (por  força  dos  princípios  naturais
regulatórios  da  economia  e  do  mercado),  a
contratação  em  maior  volume  possibilita  ganhos
maiores  para  a  Administração  (MARÇAL,  2016,  p.
310)."

Para  melhor  visualização  das  quantidades  a  serem
adquiridas,  observa-se  o  Quadro  de  Distribuição
SEMES.

3. DA ADOÇÃO PELO   DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   

3.1.  Sabe-se  que  o  Registro  de  Preços  é  uma  das  modalidades  de  escolha  para  as
aquisições e contratações públicas pelas características que se impõem no art. 15 da
Lei de Licitações nº 8.666/1993, no Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Decreto Federal
nº 9.488/2018 e, ainda, o Decreto Municipal nº 15.402/2018 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito do Poder Executivo do Município de Porto Velho.

3.2. Nesse sentido, a adoção de contratações por meio do Sistema de Registro de Preços,
propõe vantagens sendo:

3.2.1. Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame, tais como:
especificações  técnicas,  alinhamento  estratégico  com  o  planejamento  dos  órgãos  e
condições jurídicas para a contratação.

3.2.2. Redução  do  esforço  administrativo  para  a  realização  de  diversos  processos
licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único certame.

3.2.3. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a
Administração Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue
reduções  consideráveis  de  preços,  fato  que  certamente  não  ocorreria  quando  do
fracionamento de certames.

3.2.4. Conveniência de aquisições com previsão de entregas parceladas (podendo ou não,
inicialmente,  ser  predeterminada  a  época  de  cada  fornecimento),  seja  pela
indisponibilidade  de  espaço  para  estoque  dos  produtos,  seja  para  evitar  o  seu
perecimento,  ou  ainda  para  facilitar  a  logística  de  suprimentos  (armazenamento,
movimentação, transporte, controle) empregada pelo órgão.

3.2.5. Possibilidade  de  satisfação  simultânea  a  diversos  órgãos,  que  apresentem
necessidades semelhantes, homogêneas.

3.2.6. Celeridade da contratação, visto que, com os preços registrados e homologados em
ARP vigente, basta a Administração expedir Ordem de Serviço ou Ordem de Fornecimento
(que, na hipótese, funcionam como instrumentos substitutos do Termo de Contrato, mas
que se prestam à mesma finalidade) e terá o objeto de que necessita para o atendimento
imediato da necessidade administrativa.

3.2.7. A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se
adquirir os bens e serviços registrados.
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3.2.8. Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem
como de perdas por perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública
contrata na medida de suas necessidades.

3.3.  Portanto, o Registro de Preços é um sistema que visa a uma racionalização nos
processos de contratações de compras públicas e prestação de serviços, visto que sua
finalidade  precípua  é  maximizar  o  princípio  da  economicidade,  permitindo  à
Administração Pública celebrar o contrato administrativo na exata medida e no momento
da sua necessidade, sempre precedido de licitação, qualquer que seja o valor efetivo a
ser praticado em cada situação específica.

3.4. Vale  ressaltar  que,  esse  procedimento  de  compra  é  adequado,  pois  não  há
obrigatoriedade de contratação, e a Administração Pública poderá efetivar a contratação
somente quando houver a necessidade. Logo, a escolha pelo Sistema de Registro de Preços
– SRP, para aquisição dos materiais e serviços ora pretendidos, enquadra-se no que
preconiza o art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal nº 15.402/2018, in verbis:

Art.  3º  Será  adotado,  preferencialmente,  o  SRP  nas
seguintes hipóteses:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço,
houver necessidade de contratações frequentes;

3.5. Assim,  levando-se  em  conta  as  prerrogativas  acima  expostas  justifica-se  a
necessidade do Registro de Preços para a pretensa contratação do objeto constante nesse
Termo de Referência.

4.   DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A adesão de órgão não participante está previsto no art. 22 do Decreto Federal nº
7.892/2013 e no art. 26 do Decreto Municipal nº 15.402/2018 respectivamente, conforme
transcritos abaixo:

“Decreto nº 7.892/2013

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem,
a  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública federal que não tenha participado
do  certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador.

Decreto nº 15.402/2018

Art. 26. Desde que devidamente justificada a vantagem,
a  Ata  de  Registro  de  Preços,  durante  sua  vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração  pública  que  não  tenha  participado  do
certame  licitatório,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador.”

4.2. Nesse sentido, podemos citar alguns pontos positivos do “carona” - a expectativa
de adesão fomenta a redução do tempo para promover a aquisição pelo órgão aderente e
ainda nesse sentido, ocorre a economia de escala  nos preços dos itens aderentes.

4.3.  No tocante e estimativa de quantitativo, desde que o interessado atenda aos
requisitos  abaixo  elencados,  visto  ser  condicionantes  legais,  o  órgão  gerenciador
poderá autorizar o “carona” de órgão não participante:

4.3.1. Aceitação do fornecedor;
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4.3.2. Anuência do órgão gerenciador;

4.3.3.  Não  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos
quantitativos dos itens ou lotes do instrumento convocatório e registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

4.3.4. O instrumento convocatório deve prever que o quantitativo decorrente de adesões
à Ata de Registro de Preços não exceda, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item  ou  lote  registrado  para  o  órgão  gerenciador  e  órgão  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Princípio da
Vinculação do Instrumento Convocatório);

4.4. Desse  modo,  a  concessão  do  “carona”  por  parte  de  órgão  gerenciador  nos
quantitativos  registrados  na  Ata,  sua  análise  está  adstrita  aos  quantitativos
disponíveis, conforme os limites determinados no regulamento do sistema de registro de
preços, bem com a observância da esfera hierárquica e os coeficientes populacionais.

4.5. A vista disso, já é patenteado a vantajosidade quando o órgão requer a adesão de
uma Ata de Registro de Preços no quantitativo permitido de 50% (cinquenta por cento) do
que foi registrado para o órgão, o que se revela uma economia de escala.

4.6. Por fim, destaca-se que o TCU não condena a prática, mas impõe limites, de forma a
não deturpar o instituto, conforme dispõe no Enunciado abaixo:

“Enunciado Acórdão 3137/2014-Plenário

O procedimento de adesão de órgão não participante a
ata  de  registro  de  preços  depende  de  planejamento
prévio  que  demonstre  a  compatibilidade  de  suas
necessidades  com  a  licitação  promovida  e  de
demonstração formal da vantajosidade da contratação.

5.   DA EXECUÇÃO/LOCAL/PRAZO DOS SERVIÇOS  

5.1. Da execução:

5.1.1. A entrega poderá ser realizada de forma parcelada, de acordo com as necessidades
desta SEMES.

5.1.2. Os serviços solicitados deverão ser executados mediante quantidade descrita na
nota de empenho – NE, no prazo estabelecido de acordo com as necessidades desta SEMES.

5.1.3. O prazo de execução somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento, pela
Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:

a)solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos serviços;
b)comprovação  documental  da  ocorrência  de  motivo
imprevisível  (caso  fortuito,  força  maior  ou  fato  do
príncipe),  ocorrido  depois  da  apresentação  de  sua
proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito
sobre a necessidade do atraso.

5.1.4. Não se admitirá prorrogação se:

a)o atraso ocorrer por culpa da contratada;
b)houver interesse público devidamente justificado nos
autos que demonstre ser a escolha mais vantajosa para a
administração.

5.1.5. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do serviço, o responsável
pela fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº.
2.414/2011, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas para
instauração  de  procedimento  administrativo,  instrução  dos  autos  para  fins  de
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penalização da contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar
e Contratar com a Administração Pública Estadual”.

5.1.6. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue na
SEMES, situada na Avenida Carlos Gomes, 2776, São Cristovão, CEP: 76.804-144 – Porto
Velho/RO,  aos  cuidados  do  Departamento  Administrativo  –  DA/SEMES,  de  segunda  à
sextafeira, no horário das 7h30min às 13h30min.

5.1.7. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas que regulamentam a
atividade comercial, bem como a Lei Complementar Estadual nº. 366/2007 e a Resolução
nº. 17/2018 da AGERO.

5.1.8. Os serviços serão executados conforme o Cronograma de Realização do ano de 2023,
podendo sofrer alterações caso a SEMES identifique esta necessidade e deverão ser
iniciados nos prazos propostos, contados do recebimento da Nota de Empenho.

5.1.9. A SEMES expedirá Nota de Empenho ou Ordem de Serviço, onde constará dados do
evento, o local e horários para a execução dos serviços.

5.1.10.  Prestar serviço adequado, com cortesia e urbanidade, cumprindo rigorosamente
horários previstos e ainda responder por todas e quaisquer despesas e custos que vierem
a dar causa em razão de descumprimento.

5.1.11. Acatar a programação de percurso fornecida pela CONTRATANTE, como paradas para
embarque e desembarque de passageiros no percurso, as quais poderão solicitadas pela
CONTRATANTE, entretanto, sem desvio do trajeto.

5.1.12. A Contratada deverá disponibilizar o veículo (ônibus), materiais e utensílios
que  fizerem  necessários  à  execução  do  objeto,  bem  como,  pessoal  devidamente
qualificado, uniformizado e/ou convenientemente trajado.

5.1.13.  Os veículos disponibilizados deverão estar de acordo com as características
definidas  neste  Termo  de  Referência  em  perfeitas  condições  de  uso  e  manutenção
adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente
(Resolução nº 14/1998 do CONTRAN) e de acordo com o art. 136 e 137 do CTB – Código
Nacional de Trânsito – Lei nº 9.503, de 23/09/1997.

5.1.14. Os Motoristas deverão apresentar-se, juntamente com o veículo, nos horários e
locais previamente determinados pelo Diretor do Departamento de Esporte e Lazer – DEL,
tanto na ida ao município ou distrito sediante como no retorno a origem, embarcando e
desembarcando nos locais também previamente designados.

5.1.15.  Os veículos para o transporte intermunicipal não serão utilizados de forma
contínua, devendo a Contratada, disponibilizar os mesmos nos locais de partidas (ida e
volta), somente, nos dias definidos pela Contratante pelo menos 60 (sessenta) minutos
antes  da  hora  determinada  para  o  transporte  dos  passageiros  de  cada  município
participante até a cidade destino, e também ao retorno conduzi-los a suas cidades de
origem.

5.1.16.  A  Contratada  deverá  disponibilizar  água  mineral  em  copo  plástico  (com
aproximadamente 200 em quantidade suficiente para atender todos passageiros, durante
todo o percurso do trecho (ida e volta).

5.1.17. Disponibilizar, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos
e feriados, serviço de socorro para o transporte dos passageiros, nos casos de defeitos
e/ou acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato.

5.1.18. As despesas com alimentação e deslocamento pessoal dos motoristas dos veículos,
serão de responsabilidade da Contratada.

5.1.19.  Todas  as  despesas  relativas  à  execução  serviços  correrão  por  exclusiva
Contratada.

5.1.20.  Assegurar aos passageiros o direito de serem transportados em condições de
segurança, higiene e conforto, do início ao término viagem.
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5.2. Local de entrega:

5.2.1. Os serviços, objeto deste Termo de Referência deverão ser executados, nos locais
previamente informados ao fornecedor. Neste local terá uma comissão de recebimento que
verificará o serviço antes de recebê-lo.

5.3. Prazo de execução:

5.3.1.  As Coordenações das unidades solicitarão os serviços por escrito à empresa
vencedora  da licitação, oportunidade em que informarão as datas exatas do mês para
realização das viagens, com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência ao evento, a partir
da expedição da Ordem de Serviços confeccionada pela Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer – SEMES.

5.3.2. Atendendo ao interesse e conveniência da Administração, os cronogramas de viagem
que  por  ventura  forem  fornecidos  poderão  sofrer  alterações,  sem  prejuízo  da
quilometragem contratada.

5.3.3.  Atendendo  aos  Princípios  da  Legalidade  e  Moralidade  de  uma  Administração
Pública, EM TEMPO ALGUM SERÃO CONSIDERADAS PARA FINS DE PAGAMENTO, QUILOMETRAGENS QUE
NÃO RESULTAREM NA CONDUÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS, SENDO VEDADA PELA EMPRESA A COBRANÇA DE
“QUILOMETRAGEM VAZIA”.

5.3.4.  Havendo necessidade de disponibilização de mais de um veículo por viagem, a
empresa será cientificada com no mínimo 30 (trinta) dias antes de acontecer a viagem.

5.3.5.  O Contratante se reserva o direito de rejeitar os serviços que estiverem em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar as sanções
cabíveis, nos termos da legislação vigente.

5.3.6. O quantitativo total expresso no Formulário “Especificações e Cotação de Preços”
é estimativo e representa a previsão da SEMES para a solicitação dos serviços durante o
prazo de 12 (doze) meses.

5.3.7. Na data marcada para a viagem o veículo deverá ficar a total disposição do setor
requisitante.

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.  Apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica,  exclusivamente  em  nome  do
licitante, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem o
fornecimento dos serviços compatíveis com o objeto a ser licitado, e ainda:

6.1.1.  Os  atestados  emitidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deverão,
obrigatoriamente, estar em papel timbrado com identificação e endereço da emitente, o
nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas a verificação
de sua veracidade por parte da Administração. 

6.2.4.  Apresentar  relação  explícita  declaração  de  que  dispõe  de  instalações,
aparelhamento e pessoal técnico adequado para a execução dos serviços.

6.2.5. Apresentar o Cadastro na Agência nacional de Transporte Terrestre – ANTT. 

7. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a
partir da publicação da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios do
Estado de Rondônia (AROM). 

8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou por
mais representantes da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e
73, I, “b”, da Lei Federal nº 8.666/1993;
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8.2. A  comissão  de  fiscalização,  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar
à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/1993;

8.3. A contratante comunicará à contratada, por escrito, as deficiências porventura
verificadas na execução dos serviços, para imediata correção, sem prejuízo das sanções
cabíveis;

8.4. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a
responsabilidade  da  contratada,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público
ou de seus agentes e prepostos.

9. DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. O fornecimento, em razão de tratar-se de entrega imediata e, considerando o
disposto no art. 62,§ 4° da Lei Nacional n° 8.666/1993, será instrumentalizado por meio
de Nota de Empenho, que terá força obrigacional e vinculará a licitante à sua proposta,
ao Termo de Referência e ao Edital de Licitação, sem prejuízo às demais obrigações
decorrentes de Lei e normas;

9.2. Conforme art. 47 do Decreto Municipal 16.687/20, na hipótese de o vencedor da
licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar
a retirar a nota de empenho, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, retirar a nota de
empenho, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste termo e edital.

9.3. A contratação resultante do objeto deste Edital, reger-se-á ainda pelas normas
fixadas pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11.09.1990.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidades necessária a perfeita execução dos
serviços.

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos, ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de defesa do Consumir (Lei Federal nº
8.078/1990).

10.4. Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos
órgãos  competentes  de  controle  de  qualidade,  atentando-se  principalmente  para  as
prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa
do Consumidor.

10.5. Disponibilizar motorista para os veículos, devidamente habilitado, uniformizado e
identificado por crachá, conforme padrão da Contratada e em quantidade suficiente para
a execução dos serviços, de acordo com o estabelecido pela Lei nº 12.619/2012 e Decreto
-Lei nº 5.452, observando os trechos contratados.

10.6. Responsabilizar-se pelo seguro total dos passageiros, durante o seu translado,
bem como a indenização das bagagens extraviadas sobre sua responsabilidade.

10.7. Disponibilizar os veículos limpos (aspirado e lavado, interna e externamente),
dedetizado, com a manutenção preventiva e corretiva em dia, abastecido (tanque cheio) e
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a documentação obrigatória à disposição da Contratante. A documentação referida diz
respeito a todas as exigências da legislação vigente.

10.8. Substituir no prazo máximo de 02 (duas) horas, o veículo que estiver prestando o
serviço, em caso de acidentes ou qualquer tipo de defeito ou manutenção, que não
possibilite seu deslocamento ou cause insegurança durante o seu deslocamento, colocando
em risco seus passageiros.

10.9. Responsabilizar-se pelo seguro com cobertura de danos físicos e materiais que
ocorram aos passageiros e terceiros, em consequência de acidente envolvendo o veículo
locado, considerando-se como passageiros todos os que estiverem sendo transportados,
inclusive o motorista, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica,
ou financeira na ocorrência de qualquer acidente.

10.10. Ter cobertura total em caso de colisão, incêndio, roubo, furto (inclusive de
acessórios  do  veículo)  e  perda  total  do  veículo  locado,  sendo  obrigatório  à
apresentação do Boletim de Ocorrência Policial nos casos de acidentes que envolvam
terceiros, furtos ou roubo do veículo e seus acessórios.

10.11. Aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a
serem adotados pela fiscalização por parte da Contratante, para acompanhar prestação
dos  serviços,  obrigando  se  a  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações  e
esclarecimentos, que se fizerem necessários.

10.12. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do
objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com
materiais, insumos, mão de obra, seguros, impostos, taxas, multas, tarifas, encargos
sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita execução dos serviços..

10.13. Manter  permanente  entendimento  com  a  Contratante.  Objetivando  evitar
interrupções e paralisações na execução dos serviços.

10.14. Responsabilizar-se  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciários,  tributárias  e  as  demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

10.15. Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis federais, estaduais ou
municipais vigentes atinentes a execução dos serviços, sendo a única responsável por
prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

10.16. Assumir  a  total  responsabilidade  por  quaisquer  acidentes  que  venham  a  ser
vítimas seus empregados e terceiros decorrentes da prestação dos serviços objeto desta
contratação,  ou  em  conexão  com  eles,  devendo  adotar  todas  as  providências  que  o
respeito exige a legislação em vigor.

10.17. Responder, integralmente, por todos os ônus, encargos perdas e danos que vier a
causar à Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua
ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita quando for constatado que tenham sido ocasionados em decorrência do
fornecimento do objeto.

10.18. Indicar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de serviço,
para recebimento de demandas e para entregas e outras comunicações oficiais com a
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMES, preposto, endereço comercial, E-mail
(endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato, no horário comercial
(de  segunda  a  sexta-feira  de  08:00  às  18:00h  e  sábado  de  08:00  às  13:00h),  e
atendimento  excepcional  fora  do  horário  comercial,  sem  custo  complementar  para  o
Contratante, bem como, o mesmo ter os devidos poderes para dirimir dúvida sobre a
execução da qualidade dos serviços. O preposto deverá apresentar procuração com poderes
especiais como condição de assinatura de contrato.

10.19.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pela  SEMES no
concernente ao objeto do presente Termo de Referência, inclusive documentação e atos
praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações formalmente realizadas
obriga-se a atender prontamente.
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10.20. Comunicar imediatamente à Administração Pública qualquer alteração ocorrida no
endereço,  conta  bancária  e  outros  julgáveis,  necessários  para  recebimento  de
correspondência.

10.21. Permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização,
durante  a  vigência  do  contrato,  fornecendo  informações,  propiciando  o  acesso  à
documentação  pertinente  e  atendendo  às  observações  e  exigências  apresentadas  pela
fiscalização. 

10.22. Acompanhar, permanentemente, os meios de comunicação informados e responder as
comunicações encaminhadas, sob as penas da revelia.
 
10.23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habitação e qualificação exigidas na licitação.

10.24. Dispor de condições de acessibilidade arquitetônica como rampa de acesso, barras
e portas que permitam a passagem de cadeiras de rodas para atender pessoas portadoras
de necessidades especiais.

10.25. Adotar as práticas de sustentabilidade, conforme disposições contidas no Decreto
Municipal nº 15.598 de 09.11.2018.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Efetuar o recebimento dos serviços verificando se os mesmos estão em conformidade
com o Termo de Referência e as cláusulas contratuais.

11.2. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  serviços,  por  meio  de  um  servidor
especialmente designado, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da
Lei nº 8.666/1993, exigindo seu fiel e total cumprimento.

11.3. Realizar  os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pela  Contratada  das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

11.4. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos relacionados
a execução contratual.

11.5. Comunicar  prontamente  à  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

11.6.  Notificar  previamente  à  Contratada,  quando  da  aplicação  de  sanções
administrativas.

11.7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo
de Referência.

11.8. Observar o Plano de Contingenciamento de Gastos para Enfrentamento da Pandemia do
novo Coronavírus COVID19, instituído pelo Decreto Estadual n° 25.543, de 10 de novembro
de 2020, com o objetivo de promover ações que reduzam o impacto da Calamidade Pública
causada  pela  pandemia  nas  finanças  do  Estado,  de  modo  a  garantir  com  prioridade
absoluta, que não faltem recursos para as despesas necessárias ao enfrentamento e
superação da crise, e, indispensáveis para a continuidade das atividades desenvolvidas
pela administração pública em prol da sociedade.

12. DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS

12.1. Para  assinatura  Contrato,  a  empresa  vencedora  certame  deverá  apresentar  a
seguinte documentação, para o item que for declarada vencedora:

a) Apresentar registro da Agência Nacional de Transporte Terrestre – ANTT. 

b) Apresentar autorização expedida pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do
Estado de Rondônia – AGERO. 
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c) Certidões e documentos dos veículos de acordo com Resolução nº. 14/1998 do CONTRAN,
e de acordo com o Art. 136, 137 e 138 do Código Brasileiro de Trânsito – CBT – Lei
9.503, de 23 de setembro de 1997. 

13. FORMA DE PAGAMENTO

13.1.  Após  a  execução,  aprovação  e  validação  dos  serviços  a  CONTRATADA  deverá
encaminhar à CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura, emitida em 02 (duas) vias, contendo no
corpo da mesma, a descrição dos serviços/ações realizados, bem como os seus dados
bancários (Banco/Agência/Conta-Corrente) para depósito do pagamento, o qual deverá ser
efetuado  conforme  modelo  de  cronograma  físico-financeiro  (anexo  II  do  Termo  de
Referência) após a liquidação da despesa;

13.2. A Secretaria Municipal de Fazenda – SEMFAZ, efetuará o pagamento em até 30
(trinta) dias, contados da data da liquidação da despesa;

13.3. Por ocasião do pagamento a SEMFAZ verificará se a futura contratada mantém todas
as condições jurídicas que habilitaram no certame, ou seja, a comprovação de que se
encontra quites junto a Fazenda Nacional, Estadual, Municipal, INSS; FGTS e Justiça do
Trabalho (certidão negativa).

13.4. Após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, esta deverá ser certificada pelo setor
competente ou documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada,
observando-se ainda, o cumprimento integral das disposições contidas neste termo de
referência e no instrumento contratual, após os autos serão encaminhados a SEMFAZ, para
fins de pagamento.

13.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida ao CONTRATADO, pelo responsável, e o pagamento ficará suspenso
até que a empresa providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar se será após a regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o Município de Porto Velho/RO.

13.6. O Município de Porto Velho/RO não pagará juros de mora por atrasos de pagamentos
e  os  eventuais  encargos  financeiros,  processuais  e  outros,  decorrentes  da
inobservância,  pela  licitante,  de  prazo  de  pagamento  em  decorrência  de  conduta
exclusiva da CONTRATADA.

13.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado pela CONTRATANTE.. Caso a
mesma  seja  superior  ao  crédito  eventualmente  existente,  a  diferença  será  cobrada
administrativamente ou judicialmente, se necessário.

13.8. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o Município fica obrigado a atualizar
os valores do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo
pagamento. Serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP
Onde:
EM: Encargos moratórios;
N: Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP: Valor da parcela em atraso;
I: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim, apurado:

I=    i__
    365

I=    6/100
      365

I= 0,00016438

14. DOS RECURSOS   ORÇAMENTÁRIOS  

14.1. Conforme dispõe o Decreto Municipal nº 15.402, de 22.08.2018, que regulamenta o
Sistema de Registro de Preços no âmbito do Município de Poto Velho, em seu Art. 10,§
4º: 
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14.1.1.  Na licitação para Registro de Preços, não é obrigatório indicar a dotação
orçamentária,  que  somente  será  exigida  para  a  formalização  do  contrato  ou  outro
instrumento hábil. 

14.2. Em conformidade com a Pesquisa de Preços retificada, atestada pelo Departamento
de Cotações de Preços – DECOT/SML e-DOC 83C4FF94-e dos autos, o Valor Estimado para a
contratação é de:  R$ 2.079.886,44 (Dois milhões, setenta e nove mil, oitocentos e
oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.  Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste Termo de referência, serão
aplicadas as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, Lei
10.520/2002 e Lei 12.846/2013, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório, bem
como as infrações abaixo elencadas:

I – Advertência;

II – Multa, nos seguintes percentuais:

a)  No atraso injustificado da entrega do objeto contratado, ou por ocorrência de
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o
valor da parcela inadimplida, limitado a 10% (dez por cento).

b)  Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja
medido em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por
hora sobre o valor total do empenho, limitado a 10% (dez por cento).

c) No caso de atraso injustificado para substituição do objeto, 0,5% (cinco centésimos
por cento) ao dia sobre o valor do produto, incidência limitada a 10 (dez) dias;

d) Na hipótese de atraso injustificado para substituição do objeto, superior a 10 (dez)
dias, 8% (oito por cento) sobre o valor do produto;

e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da
ocorrência do 3º (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no
inciso III deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações;

f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b",
poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso III deste item, concomitantes
e sem prejuízo de outras cominações.

III –  Inadimplemento absoluto das obrigações sujeitas a contratado à aplicação das
seguintes multas:

a) Pelo descumprimento total, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado;

b) Pelo descumprimento parcial, será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) sobre o
valor do contrato, levando em consideração para fixação do valor final, a relevância da
parcela inadimplida.

IV – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de acordo com o Art. 87, inciso
III da Lei nº 8.666/1993.

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, com fulcro no Art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou
revestida de má-fé.

15.2.  A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão
contratual.

15.3.  A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para
exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei.
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15.4. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido
o prazo da sanção aplicada.

15.5. Os prazos para adimplemento das obrigações consignadas no presente Termo admitem
prorrogação  nos  casos  e  condições  especificados  no  §  1º  do  art.  57  da  Lei  nº
8.666/1993, devendo a solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e
instruída  com  os  documentos  necessários  à  comprovação  das  alegações,  recebida
contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos
não precedidos da competente prorrogação.

15.6. As multas, aplicadas após o regular processo administrativo, serão descontadas
dos pagamentos eventualmente devidos ao Contratado.

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a
Lei nº 9.784, de 1999.

15.8.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16. SUBCONTRATAÇÃO CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA

16.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do objeto
deste Termo.

17.   ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

17.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1.  Na execução dos serviços, a empresa contratada deverá adotar as práticas de
sustentabilidade, conforme disposições constantes no Art. 7º do nº. 21.264/2016.

19. DOS ANEXOS

19.1. É parte integrante deste Termo de Referência os seguintes Anexos:

19.1.1. ANEXO I - DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS;

19.1.2. ANEXO II - QUADRO DE DIÁRIAS 2023;

19.1.3.  ANEXO III - QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DE QUILOMETRAGEM 2023;

Porto Velho, 06 de setembro de 2023.
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Responsável pela revisão

JELIANE GONÇALVES DA SILVA
Diretora do Departamento de Gestão dos Núcleos Administrativos – DGNA/SGP

Matrícula N°180216

Aprovo nos termos da Lei 8.666/1993

VALÉRIA JOVÂNIA DA SILVA
Superintendente Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP

Matrícula 295221
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL 
R$

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, por um período de 12 (doze) meses,

visando atender a Secretaria Municipal de Esporte e lazer. 

1

Ônibus tipo rodoviário adaptado as
condições  de  acessibilidade  às
pessoas  com  deficiência  ou  com
mobilidade reduzida, com no máximo
15 (quinze) anos de fabricação, com
01  (um)  motorista  (Lei
12.619/2012),  abastecido  de
combustível, com capacidade mínima
de  42  (quarenta  e  dois)  lugares,
poltronas  anatômicas  reclináveis,
com  revestimento  em  tecido,  ar-
condicionado,  banheiro
pressurizado, descanso para os pés,
bagageiro  (porta-malas)  sob  piso,
bagageiro  interno  de  teto  tipo
prateleira (porta valise), cinto de
segurança individual nas poltronas,
janelas panorâmicas, frigobar e com
água  disponível.  Seguro  de
responsabilidade  civil  para  os
passageiros  e  registro  na  Agência
Nacional de Transporte Terrestre –
ANTT  e  na  Agência  Reguladora  dos
Serviços  Públicos  do  Estado  de
Rondônia  –  AGERO.  Certificado  de
Vistoria Anual emitido pelo DER/RO,
para  viagem  de  ida  e  volta  em
percurso de linha intermunicipal.

KM 81948 R$ 16,03 R$ 1.313.626,44

2 Serviço de DIÁRIA LOCAL, mediante o
fornecimento  de  Ônibus  tipo
rodoviário adaptado as condições de
acessibilidade  às  pessoas  com
deficiência  ou  com  mobilidade
reduzida, com no máximo 15 (quinze)
anos  de  fabricação,  com  01  (um)
motorista  (Lei  12.619/2012),
abastecido  de  combustível,  com
capacidade mínima de 42 (quarenta e
dois) lugares, poltronas anatômicas
reclináveis,  com  revestimento  em
tecido,  ar-condicionado,  banheiro
pressurizado, descanso para os pés,
bagageiro  (porta-malas)  sob  piso,
bagageiro  interno  de  teto  tipo
prateleira (porta valise), cinto de
segurança individual nas poltronas,
janelas panorâmicas, frigobar e com
água  disponível.  Seguro  de
responsabilidade  civil  para  os
passageiros e registro na Agência
Nacional de Transporte Terrestre –
ANTT  e  na  Agência  Reguladora  dos
Serviços  Públicos  do  Estado  de
Rondônia  –  AGERO.  Certificado  de
Vistoria Anual emitido pelo DER/RO,

Diária

198 R$ 3.870,00 R$ 766.260,00
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para atendimento em área urbana por
diária, parado ou em deslocamento,
com franquia de até 50 Km.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 2.079.886,44 (Dois milhões, setenta e nove mil, oitocentos e oi-
tenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

QUADRO DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS 2023

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

QTD. DIAS
(EVENTO)

(B)

TOTAL
DIÁRIAS
(A*B)

DATA

VIVER ATIVO
2023

1
DESTINO FINAL 
PARQUE NATURAL

1 1 1 MÊS DE MAIO

2
DESTINO FINAL 

ESPAÇO ALTERNATIVA
1 1 1 MÊS DE JULHO

3
DESTINO FINAL

PARQUE CIRCUITO
1 1 1 MÊS AGOSTO

4
DESTINO FINAL 

SINDEPROF
1 1 1

MÊS DE
DEZEMBRO

TOTAL 4 -

*Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

QTD. DIAS
(EVENTO)

(B)

TOTAL
DIÁRIAS
(A*B)

DATA

VIVA BEM
2023

1
Estrada de Ferro
Madeira Mamoré 

1 1 1 A DEFINIR 

2 AABB 1 1 1 A DEFINIR

3 Parque Natural 1 1 1 A DEFINIR

4 Espaço Alternativo 1 1 1 A DEFINIR

5 Parque Circuito 1 1 1 A DEFINIR

6 Sindeprof 1 1 1 A DEFINIR

TOTAL 6 -

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

QTD.DIAS
(EVENTO)

(B)

Nº DE
DIÁRIAS
(A*B)

TALENTOS 
DO

FUTURO
2023

1

Ônibus para transportar
os atletas, familiares
e  servidores  ao  local
da  atividade  (ida  e
volta).  Festivais  do
Talentos

1ª Fase 3 5 30

2ª Fase 3 5

2

Ônibus para transportar
os alunos, familiares e
servidores ao local da
atividade (ida e volta)
– Copa Zico

1ª Fase 1 6

602ª Fase 1 6

3ª Fase 6 8

TOTAL 90
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PROJETO N.º PERCURSO ETAPAS
NºDE
ÔNIBUS
(A)

QTD.DIAS
(EVENTO)

(B)

Nº DE
DIÁRIAS
(A*B)

INTERDISTRITA
L

2023
1

Ônibus para transportar os
alunos,  familiares  e
servidores  ao  local  da
atividade (ida e volta).

1ª Etapa 2 6 12

FINAL 1 2 2

TOTAL 14

PROJETO N.º PERCURSO
NºDE
ÔNIBUS
(A)

QTD.DIAS
(EVENTO)

(B)

Nº DE
DIÁRIAS
(A*B)

JIR 2023 1
Ônibus para transportar os alunos,
familiares e servidores ao local da
atividade (ida e volta).

6 14 84

TOTAL 84

PROJETOS N.º UND. TOTAL

DIÁRIA 2 DIÁRIA 198
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
QUADRO DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO 

DE QUILOMETRAGEM 2023

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

 IDA E
VOLTA(
KM)

(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS
(*)

(C)

TOTAL DE
KM (POR
ÔNIBUS)

D=(B*C)

 TOTAL
DE KM

E=(D*A)

INTERDISTR
ITAL

2023
I – ETAPA
EIXO – BR

364

1

PORTO VELHO / JACI 
PARANÁ / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

2 704 2 1.408 2.816

2

PORTO VELHO / UNIÃO 
BANDEIRANTE / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

2 823 2 1.646 3.292

3
PORTO VELHO / RIO PARDO
/ NOVA CALIFÓRNIA / 
PORTO VELHO

2 855 2 1.710 3.420

4
PORTO VELHO / NOVA 
MUTUM / NOVA CALIFÓRNIA
/ PORTO VELHO

2 702 2 1.404 2.808

5

PORTO VELHO / FORTALEZA
DO ABUNÃ / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

2 755 2 1.510 3.020

6
PORTO VELHO / ABUNÂ / 
NOVA CALIFÓRNIA / PORTO
VELHO

2 700 2 1.400 2.800

7
PORTO VELHO / VISTA 
ALEGRE/ NOVA CALIFÓRNIA
/ PORTO VELHO

2 699 2 1.398 2.796

8

PORTO VELHO / TRIBO 
KAXARARI / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

2 706 2 1.412 2.824

9
PORTO VELHO / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

1 704 1 704 704

10
PORTO VELHO/ EXTREMA / 
NOVA CALIFÓRNIA / PORTO
VELHO

2 699 2 1.398 2.796

TOTAL 19 27.276

(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

 IDA E
VOLTA
(KM)

(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS
(*)

(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS)

D=(B*C)

 TOTAL DE
KM

E=(D*A)

INTERDISTR
ITAL

2023
FINAL

1
PORTO VELHO / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

2 704 2 1.408 2.816

TOTAL 2 2.816
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(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

IDA E
VOLTA(KM)

(B)

Nº. DE
VIAGEM

POR
ÔNIBUS(*)

(C)

TOTAL DE
KM (POR
ÔNIBUS)
D=(B*C)

TOTAL
DE KM 
E=(D*A)

RUA DE
LAZER

1
PORTO VELHO / FORTALEZA
DO ABUNÃ / PORTO VELHO

1 566 1 566 566

2
PORTO VELHO / JACI-
PARANÁ / PORTO VELHO

1 180 1 180 180

3
PORTO VELHO / NOVA 
CALIFÓRNIA / PORTO 
VELHO

1 724 1 724 724

4
PORTO VELHO / VISTA 
ALEGRE / PORTO VELHO

1 540 1 540 540

5
PORTO VELHO / EXTREMA /
PORTO VELHO

1 658 1 658 658

6
PORTO VELHO / UNIÃO 
BANDEIRANTES / PORTO 
VELHO

1 392 1 392 392

7
PORTO VELHO / ABUNÃ / 
PORTO VELHO

1 430 1 430 430

8
PORTO VELHO / NOVA 
MUTUM / PORTO VELHO

1 212 1 212 212

9 PORTO VELHO / RIO PARDO
/ PORTO VELHO

1 314 1 314 314

10
PORTO VELHO / TRIBO 
KAXARARI / PORTO VELHO

1 708 1 708 708

11
PORTO VELHO / SÃO 
CARLOS / PORTO VELHO

1 140 1 140 140

12
PORTO VELHO / ALIANÇA /
PORTO VELHO

1 92 1 92 92

13
PORTO VELHO / 
CALDERITAS / PORTO 
VELHO

1 106 1 106 106

14
PORTO VELHO / CUJUBIM 
GRANDE / PORTO VELHO

1 66 1 66 66

15
PORTO VELHO / BOM-
SERÁ / PORTO VELHO

1 130 1 130 130

16
PORTO VELHO / RIO VERDE
/ PORTO VELHO

1 140 1 140 140

TOTAL 16 5398
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PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

IDA E
VOLTA
KM)
(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS(*)
(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS
D=(B*C)

TOTAL
DE KM
E=(D*A)

JOGOS
INTERMU
NICIPAI

S
JIR /2023

FASE
REGIONA

L

1
PORTO VELHO / CANDEIAS 
DO JAMARI/ PORTO VELHO

7 48 2 96 672

2
PORTO VELHO /ITAPUÃ 
D’OESTE / PORTO VELHO

7 226 2 452 3.164

3
PORTO VELHO /NOVA 
MAMORÉ / PORTO VELHO

7 568 2 1136 7.952

4
PORTO VELHO /GUAJARÁ 
MIRIM / PORTO VELHO

7 666 2 1332 9.324

TOTAL 28 21.112

(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

 IDA E
VOLTA
(KM)

(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS
(*)

(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS)

D=(B*C)

 TOTAL DE
KM

E=(D*A)

JOGOS
INTERMUNICI

PAIS
JIR /2023

FASE FINAL

1
PORTO VELHO / VILHENA/ 
PORTO VELHO

9 1.410 1 1410 12.690

TOTAL 9 12.690

(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

IDA E
VOLTA
(KM)
(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS(*)
(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS)
D=(B*C)

TOTAL
DE KM
E=(D*A)

FESTIVAL DE
PRAIA

JACI-PARANÁ
2023

1
PORTO VELHO / JACI-
PARANÁ / PORTO VELHO

1 176 1 176 176

TOTAL 1 176

(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

IDA E
VOLTA
(KM)
(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS(*)
(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS
D=(B*C)

TOTAL
DE KM
E=(D*A)

FESTIVAL DE
PRAIA

FORTALEZA
DO

ABUNÃ
2023

1
PORTO VELHO / FORTALEZA
DO ABUNÃ / PORTO VELHO

1 566 1 566 566

TOTAL 1 566
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(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETO N.º PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS
(A)

IDA E
VOLTA
(KM)
(B)

Nº. DE
VIAGEM
POR

ÔNIBUS(*)
(C)

TOTAL DE
KM POR
ÔNIBUS
D=(B*C)

TOTAL
DE KM
E=(D*A)

TALENTOS DO
FUTURO
2023

1
PORTO VELHO / JACI-
PARANÁ/ PORTO VELHO

2
182

1
182

364

2
PORTO VELHO / NOVA 
MUTUM / PORTO VELHO

2 214 1 214 428

3
PORTO VELHO / NOVA 
CALIFÓRNIA/ PORTO VELHO

2
704

1
704

1408

4
PORTO VELHO / EXTREMA /
PORTO VELHO

2
658

1
658

1316

5
PORTO VELHO / ROLIM DE 
MOURA / PORTO VELHO

2
962

1
962

1924

6
PORTO VELHO / CACOAL / 
PORTO VELHO

2 479 1 479 958

7
PORTO VELHO / 
MACHADINHO D’OESTE / 
PORTO VELHO

2 594 1 594 1188

8
PORTO VELHO / VILHENA /
PORTO VELHO

2 1.420 1 1.420 2840

9
PORTO VELHO / JI PARANÁ
/ PORTO VELHO

2 744 1 744 1488

TOTAL 18 11.914

(*) 1 VIAGEM = IDA E VOLTA *Período sujeito a alteração de datas conforme o andamento 
licitatório.

PROJETOS N.º UND. PERCURSO
Nº DE
ÔNIBUS

TOTAL

QUILOMETRAGEM 1 KM  TOTAL 94 81.948
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ANEXO II DO EDITAL 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/202-- PROPOSTA DE PREÇOS

Razão Social da Empresa:

CNPJ:

Endereço Completo com CEP:

Banco:____________ Agência:_____________ Conta-Corrente: ____________

Telefone: Responsável (Nome e cargo):

E-mail:

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  __________  DIAS
(MÍNIMO 90 DIAS).

PRAZO PARA ENTREGA: __________ DIAS

Local de Entrega: Conforme Termo de Referência, anexo I do Edital.

Objeto:-------------

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITÁRIO R$

VALOR 
TOTAL 
R$

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,

VISANDO ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1

Ônibus tipo rodoviário adaptado as
condições  de  acessibilidade  às
pessoas  com  deficiência  ou  com
mobilidade reduzida, com no máximo
15 (quinze) anos de fabricação, com
01  (um)  motorista  (Lei
12.619/2012),  abastecido  de
combustível, com capacidade mínima
de  42  (quarenta  e  dois)  lugares,
poltronas  anatômicas  reclináveis,
com  revestimento  em  tecido,  ar-
condicionado,  banheiro
pressurizado, descanso para os pés,
bagageiro  (porta-malas)  sob  piso,
bagageiro  interno  de  teto  tipo
prateleira (porta valise), cinto de
segurança individual nas poltronas,
janelas panorâmicas, frigobar e com
água  disponível.  Seguro  de
responsabilidade  civil  para  os
passageiros  e  registro  na  Agência
Nacional de Transporte Terrestre –
ANTT  e  na  Agência  Reguladora  dos
Serviços  Públicos  do  Estado  de
Rondônia  –  AGERO.  Certificado  de
Vistoria Anual emitido pelo DER/RO,
para  viagem  de  ida  e  volta  em
percurso de linha intermunicipal.

KM 81948

2 Serviço de DIÁRIA LOCAL, mediante o
fornecimento  de  Ônibus  tipo

198
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rodoviário adaptado as condições de
acessibilidade  às  pessoas  com
deficiência  ou  com  mobilidade
reduzida, com no máximo 15 (quinze)
anos  de  fabricação,  com  01  (um)
motorista  (Lei  12.619/2012),
abastecido  de  combustível,  com
capacidade mínima de 42 (quarenta e
dois) lugares, poltronas anatômicas
reclináveis,  com  revestimento  em
tecido,  ar-condicionado,  banheiro
pressurizado, descanso para os pés,
bagageiro  (porta-malas)  sob  piso,
bagageiro  interno  de  teto  tipo
prateleira (porta valise), cinto de
segurança individual nas poltronas,
janelas panorâmicas, frigobar e com
água  disponível.  Seguro  de
responsabilidade  civil  para  os
passageiros e registro na Agência
Nacional de Transporte Terrestre –
ANTT  e  na  Agência  Reguladora  dos
Serviços  Públicos  do  Estado  de
Rondônia  –  AGERO.  Certificado  de
Vistoria Anual emitido pelo DER/RO,
para atendimento em área urbana por
diária, parado ou em deslocamento,
com franquia de até 50 Km.

Diária

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (Escrever por extenso)R$ 

_____(Local), ________ de ___________ de 20__. 

Obs: O serviço deverá ser realizado de acordo com as especificações descritas nos Anexos
I e II deste Edital.

Declaramos que todos os impostos, taxas, inclusive frete, bem como quaisquer outras
despesas estão inclusos na presente proposta.

Declaramos ainda que, o Banco, a Agência e a Conta-Corrente, informados nesta proposta,
serão  únicos  e  exclusivos  para  todos  os  recebimentos  relativos  ao  cumprimento  das
Obrigações Contratuais. (Conforme exigência da Lei Municipal nº 2016 de 11 de junho de
2012.
CARIMBO DO CNPJ:

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
(CARIMBO OU NOME LEGÍVEL E CARGO, RG e CPF)
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ANEXO III DO EDITAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº___/20__/SML/PVH

Aos _______ dias do mês de _______ do ano dois mil e _____ (20__), o MUNICÍPIO DE PORTO
VELHO, CNPJ 05.903.125/0001-45, com sede _________________, neste ato representada pelo
Superintendente  Municipal  __________________,  _______________________,  RG.  _______
SSP/RO,  CPF.  ___________________,ÓRGÃO  GERENCIADOR,  e  de  outro  as
empresas:___________________________________CONTRATADA,  firmam   a  presente  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇO(S),  conforme  decisão  exarada  no  PROCESSO  e  homologada  à  fl.
___,referente  o  Pregão  Nº_____/20__/SML/PVH,  visando atender  as  necessidades  da
Administração  Direta  e  Indireta,  inclusive  Autarquias  e  Fundações  no  âmbito  do
Município de Porto Velho, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e os
Decreto  Municipal  nº  16.687/2020,  publicado  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  de
Rondônia de 18.05.2020 e nº 15.402/2018 e suas alterações, consoante as seguintes
cláusulas e condições.

1. OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTE  RODOVIÁRIO  DE
PASSAGEIROS, por um período de 12 (doze) meses, visando atender às necessidades da
Administração Pública Direta e Indireta do Município de Porto Velho, pelo prazo de 12
(doze) meses, conforme descrições e preços constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO
N.º ___/20__/SML/PVH, para o REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__/SML/PVH.

2. VALIDADE DA ATA

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá prazo de validade de até  12 (doze)
meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia
(AROM), em conformidade com a legislação vigente.

2.2. Durante  o  prazo  de  vigência  desta  Ata,  a  Administração  não  será  obrigada  a
adquirir o(s) materiais referido(s) na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro  de  Preços,  podendo  fazê-lo  através  de  outra  licitação  quando  julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas,
sendo,  entretanto,  assegurada  aos  beneficiários  do  registro,  a  preferência  de
fornecimento em igualdade de condições. A Administração poderá, ainda, cancelar a Ata,
na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à(s) empresa(s),
neste caso, o contraditório e ampla defesa.

3. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador e, respeitada, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
nº 8.666/93, os nos Decretos Municipais nº 16.687/2020 e 15.402/2018 e suas alterações.

3.2. Caberá à Contratada da Ata de Registro de Preços e ao Município, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
anteriormente assumidas.

3.3. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, nos
termos do Decreto Municipal nº 15.598 de 09.11.2018, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia – (AROM) nº 2338 de 21.11.2018.

3.3.1. O Quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itens registrado nesta ata de
registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  para  os  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
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3.4. Os  órgãos usuários não serão obrigados a comprar o objeto ora registrado dos
fornecedores constante da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

4. PREÇO REGISTRADO

4.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são inalteráveis durante todo o
período  de  vigência  desta,  ressalvados  os  casos  excepcionais  que  permitam  o
procedimento  de  revisão  ou  redução  previstos  no  Capítulo  IX,  Seção  I  do  Decreto
Municipal nº 15.402/2018, sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei
nº 8.666/93.

4.2. Compete ao Órgão Gerenciador, na ocorrência de fato que justifique a redução ou
revisão do preço dos bens registrados, promover as necessárias negociações junto aos
fornecedores Detentores da Ata.

5. REVISÃO DE PREÇOS – REDUÇÃO

5.1.  Quando  o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se
superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  convocar  o
fornecedor para uma negociação, com vistas à redução de preços, podendo ocorrer o
seguinte:

I. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

II. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado deverá observar primeiramente o cadastro reserva, não existindo,
deverá ser observada a classificação original.

5.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

II. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.2.1. Não havendo êxito nas negociações, bem como, não incidindo a hipótese prevista
no inciso II, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item/lote da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa. 
 
5.3. Na hipótese prevista nos itens  5.2 e  5.2.1, será excepcionalmente admitida a
revisão de preços, quando tratar-se de produtos cujo preço médio de mercado for obtido
em tabelas oficiais publicamente reconhecidas ou de preços regulamentados pelo poder
público, depois de cumprido o disposto no inciso II do item 5.2.

5.3.1. A  revisão  de  preços  prevista  no  item  5.3,  poderá  ser  efetivada  mediante
requerimento do detentor da ARP, que deverá fazê-lo antes do pedido de fornecimento e,
deverá instruir o pedido com a documentação probatória de majoração do preço do mercado
e a oneração de custos, devendo ser obedecido os seguintes procedimentos: 

I. Cabe ao fornecedor protocolar junto ao órgão gerenciador, Requerimento solicitando a
revisão  de  Preços  devidamente  justificado  e  instruído  com  documentos  capazes  de
evidenciar  o  surgimento  de  uma  onerosidade  excessiva  em  relação  às  obrigações
inicialmente assumidas, produzida pelo aumento no custo do bem ou serviço no mercado
atual, valendo-se de, por exemplo, notas fiscais antigas e recentes, lista de preços de
fabricantes, comprovantes de transporte de mercadorias, dentre outros pertinentes, a
juízo do órgão gerenciador, ou ainda, tabelas Oficias ou atos de emanados do Poder
Público que comprovem a onerosidade. 

II. Após a entrega de documentos por parte do fornecedor, conforme disposto no inciso
I,  o  órgão  gerenciador  através  da  Divisão  de  Reequilíbrio  e  Análise  de  Preços,
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realizará ampla pesquisa de marcado junto, a no mínimo 3 (três) fornecedores do ramo da
atividade, moldes do que dispõe o inciso I do Art. 6º deste  Decreto Municipal nº
15.402/2018, bem como com a conferência das documentações, com vistas a verificação da
ocorrência da majoração alegada pelo detentor da ARP. 

5.4. O Requerimento de Revisão de preços será apreciado pela Divisão de Controle de
Reequilíbrio  e  Análise  de  Preços,  e  posteriormente  submetido  à  Superintendente
Municipal de Gestão de Gastos Públicos – SGP, para eventual homologação. 

5.5. É vedado ao Detentor do Registro interromper o fornecimento dos produtos enquanto
aguarda o trâmite dos pedidos de Revisão de Preços, sob pena de aplicação das sanções
estabelecidas no ato convocatório, na Ata de Registro e na legislação pertinente.

5.6. Confirmada a veracidade das alegações do fornecedor e deferido, por decisão do
Órgão Gerenciador, a Revisão de Preços requerida, deverá ser providenciada a publicação
da alteração da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia
(AROM), para fins de validade do novo preço registrado.

5.7. No caso de indeferimento do Pedido de Revisão, poderá o Órgão Gerenciador liberar
o  Detentor  da  Ata  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  mediante
decisão fundamentada.

5.8. Se liberado o primeiro Detentor da Ata, poderá Órgão Gerenciador providenciar a
convocação dos detentores remanescentes, respeitada a ordem classificatória do cadastro
de reserva ou ordem de classificação original subsidiariamente, para fins de negociação
dos preços registrados.

6. INALTERABILIDADE DO OBJETO

6.1. É vedado o recebimento de materiais que possuam marca ou características diversas
das constantes na Ata de Registro de Preços e na proposta, bem como descaracterize, de
qualquer forma, o objeto licitado.

7. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I. Descumprir disposições da respectiva Ata de Registro de Preços, do edital ou das
leis aplicáveis ao caso;

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III. Restar frustrada a negociação de preços, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

IV. Tiver deferida sua solicitação de cancelamento, nos termos do art. 25 do Decreto
Municipal nº 15.402/2018;

V. Estiver presentes razões de interesse público. 

7.2. O cancelamento do Registro deverá ser formalizado pelo Órgão Gerenciador, mediante
decisão fundamentada, ressalvada, em qualquer caso, a aplicação das sanções definidas
em lei.

7.3.  O  fornecedor  poderá  solicitar  ao  Órgão  Gerenciador,  mediante  requerimento
devidamente instruído, o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, capaz de comprometer a
perfeita execução contratual.

7.4. Conforme recomende a situação, poderá o Órgão Gerenciador realizar as diligências
que  entender  necessárias  para  a  verificação  da  ocorrência  do  fato  alegado  pelo
fornecedor como ensejador da solicitação de cancelamento.

7.5. O cancelamento do registro, se deferido, somente terá validade após a publicação
no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia, sendo, desta forma, vedada a interrupção
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no fornecimento dos produtos cuja requisição, empenho ou documento similar tenha sido
despachado antes dessa data.

8. CONVOCAÇÃO PARA FORNECIMENTO

8.1.  Serão  fornecedoras  do  objeto  desta  licitação,  com  os  respectivos  preços
registrados na Ata subsequente ao procedimento licitatório, as Empresas cujas propostas
forem classificadas em primeiro lugar.

8.2. O fornecedor poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro
de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia seguinte ao recebimento da
convocação expedida pelo Órgão Gerenciador da Ata do registro de Preços.

8.3. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos
de quantidade ou desempenho superior, devidamente, justificado e comprovado a vantagem,
e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros
preços.

8.4. Os  produtos, desta ATA deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal e a
respectiva Nota de Empenho.

8.5. O fornecedor da Ata de Registro de Preços, ficará obrigado, quando for o caso, a
atender todas as Notas de Empenho emitidas durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, mesmo se a entrega for prevista para data posterior ao vencimento da mesma. 

8.6. Em cada fornecimento, se a quantidade e/ou qualidade do produto entregue não
corresponder ao exigido no Edital e na Ata de Registro de Preços, a Contratada será
chamada para, dentro do prazo máximo de 10 (dez) corridos, fazer a devida substituição,
ou completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital, e/ou
rescisão da Ata, a critério da Autoridade Competente.

9. DA EXECUÇÃO/LOCAL/PRAZO DOS SERVIÇOS

9.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

11. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE 

11.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas deste Instrumento convocatório ou con-
dições previstas no Termo de Referência e seu anexo, serão aplicadas as penalidades
previstas no artigo 7º da Lei 10.520/2002, artigo 6º, I, da Lei 12.846/2013 e nos arti-
gos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, relativas às infrações abaixo elencadas, garantida
sempre à ampla defesa e o contraditório;

12.1.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Fica a Contratada ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas
as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos
ajustes dela decorrentes.

13.2.  A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e
rescisões obedecerão ao Decreto Municipal nº 15.402/2018, Lei Federal nº 8.666/93,
demais normas, complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
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13.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo do Edital
de Licitação – ___________________________”, o Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº______/20__/SML/PVH e a proposta da Contratada.

13.4. Os Preços Registrados: em anexo dessa ata.

Fica eleito o foro do Município de Porto Velho para dirimir as eventuais controvérsias
decorrentes do presente ajuste. 

E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme,
vai  assinado  pelas  partes  em  03  (três)  vias  de  igual  teor,  na  presença  de  duas
testemunhas abaixo qualificadas.

Porto Velho ___ de _____ de 20___

______________________________
Superintendente 

__________________________________
Pregoeiro

_____________________________
Empresa do Preço Registrado
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ANEXO III-A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

ARP Nº___/20__/SML/PVH
PROCESSO Nº 00600-00003072/2023-35-e
PREGÃO ELETRÔNICO Nº__/20__/SML/PVH 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em obediência ao disposto no Art. 15,§ 1º do Decreto Municipal nº 15.402/2018, segue,
abaixo,  relação  dos  licitantes  que  aderiram  ao  cadastro  de  reserva  para  a  ARP
supramencionada, consistente no aceite em atender o(s) ITEM(S) a seguir indicados, com
preços iguais aos do licitante vencedor, consoantes registrados neste instrumento e na
proposta da adjudicatária, e conforme se constata por meio da anuência incluída na Ata
de realização da sessão pública do pregão.

ITEM
da 
ARP

DESCRIÇÃO MARCA FORNECEDOR/CLASSIFICADO QUE
ADERIU AO CADASTRO RESERVA

DESTE CERTAME

ORD.
CLASSIFICADO
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